LEI MUNICIPAL Nº 0520/2006, DE 06 DE ABRIL DE 2006.

“CRIA  PADRÃO DE VENCIMENTO, CRIA CARGO  DE FONOAUDIOLÓGO (A), AUTORIZA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, inc. IV, da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele promulga e sanciona a     L E I seguinte:

Art. 1º - Fica criado o Padrão de Vencimento 05-B, Coeficiente 2.8, com carga horária de 06 (seis) horas semanais.

Art. 2º
- Fica criado o cargo de provimento efetivo de Fonoaudiólogo(a), com Padrão 05 - B, coeficiente 2.8, com carga horária de 06 (seis) horas semanais, devendo ser acrescentado no art. 3º da Lei Municipal nº 004/93.

Art. 3º
-  As atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento do cargo, constam no anexo I, que passa fazer parte integrante desta lei.

Art. 4º
- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente, independentemente de concurso público, com a faculdade prevista no art. 37, inc. IX, da Constituição Federal e art. 19 da Lei Orgânica do Município  um (a) Fonoaudiólogo (a), pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período.

Art. 5º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.

Art. 6º -  A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 06 DE ABRIL DE 2006.

Bianor Santin

Pref.Municipal

Registre-se. Publique-se.

      Data Supra

Sonimar José Reinher
Sec. Mun. de Adm.

ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL : FONOAUDIÓLOGO

PADRÃO DE VENCIMENTO: 05 - B
ATRIBUIÇÕES

a) Descrição Sintética: Desenvolver trabalhos de prevenção na área da comunicação escrita e oral, voz e audição; realizar terapia fonoaudiológicas na área de comunicação oral e escrita, voz e audição, bem como em aperfeiçoamento dos padrões de fala e voz.

b) Descrição Analítica: Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar o aperfeiçoamento dos padrões de voz e fala; colaborar nos assuntos fonoaudilógicos ligados a outras ciências; projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoudiólogas promovidas por entidades públicas privadas, autárquicas e mistas; dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos privados, autárquicos e mistos; supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; assessorar órgãos e estabelecimentos públicos, privados, autárquicos ou misto no campo de audiofonologia, participar de equipe de orientação planejamento escolar, inserindo aspectos preventivo ligados a assuntos fonoudiológicos, dar parecer fonoaudiológico, na área de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar outras atividades a fins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO

a) Geral: carga horária semanal de 06 (seis) horas; 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir trabalho externo e atendimento ao público.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Instrução Formal: Habilitação Legal para o exercício da profissão de Fonoaudióloga.

b) Idade: mínima de 18 anos;

c) Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo.

